
MUNICIPIO DE CAMINHA

"REQUALIFICAÇÃO URBANA DA AV" 8 DE JULHO — VILA PRAIA DE ÃNCORA"

RELAIÓRIO FINAL

O Júri do procedimento, notificou ao abrigo do artigo 147.“ do Código dos Controles

Públicos, os concorrentes a empreitada mencionada em epígrafe, para se pronunciarem

sobre o projelo de decisão final, o qual aponta como proposta mais favorável a

apresenlada pela Firma “Predilelhes — Conslruções, Lda,".

Nesla sequencia, até à presente dala não foi apresenlada qualquer reclamação ou

observação, referenle ao projelo de decisão final e] lendo lambém, ja sido ultrapassado o

prazo previsto para lol, O Júri do procedimento reitera uma vez mais o seu parecer exposto

no relatório preliminar, dalado de 19 de março do correnle ano, propondo ao órgão

compelenle para a decisão conlralar, o Sr. Presidenle da Câmara Municipal de Caminha,

adjudicar (: firma “Predilethes — Conslruções, Lda.", a empreitada em apreço, pelo valor da

sua proposta que ascende a 484 215,20 € (qualrocenlos e oitenla e quatro mil duzentos e

quinze euros e vínle cêntimos), a que acresce o imposto sobre o valor acrescentado à laxa

legal em vigor.

Caminha, 7 de abril de 2025

O Júri do procedimenlo,

na Veloso Dour

José Luís

Larga Calouste Gulbenkian

Tel.: 258 710 300 - Fax: 255 710 319 1/1


